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LEI Nº 650/2016 

 

DATA: 05 DE DEZEMBRO DE 2016 

 

SÚMULA: ESTABELECE ESPAÇO PARA REALIZAÇÃO 

DE EVENTOS DE SOM AUTOMOTIVO, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

      

Excelentíssimo Senhor JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA, prefeito 

municipal de Cláudia, estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições conferidas por lei, faz 

saber que a Câmara aprova e ele sanciona a seguinte Lei: 

 

Art. 1° - Fica estabelecido o espaço, na Reserva R-16,  as margens da 

“Prainha do Corá”,  para a realização de eventos de som automotivo aos sábados, domingos e 

feriados, das 14:00 horas às 22:00 horas, exceto em datas de eventos autorizados pela 

Municipalidade no local. 

 

Art. 2° - Não será permitido a realização de eventos fora deste local, 

devendo ser observados os artigos 45 a 47 da Lei 017/1989 - Código de Postura do Município 

de Cláudia-MT. 

 

Art. 3° - Fica estabelecido ainda, que será de inteira responsabilidade 

dos organizadores de eventos de som automotivo, a contratação de pessoal especializado em 

segurança, para garantir a ordem e, sobretudo, a integridade do patrimônio público. 

 

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete Do Prefeito Municipal De Cláudia, Estado De Mato Grosso, aos 05 

(cinco) dias do mês de Dezembro de 2016. 

Registra-se 

Publica-se 

Cumpra-se 

                                 __________________________________________ 

JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 


